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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5028424-62.2017.4.04.7100/RS

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ROGERIO FAVRETO
APELANTE: FERNANDA BUCHABQUI SAENGER (RÉU)
ADVOGADO: FERNANDA BUCHABQUI SAENGER (OAB RS050265)

APELANTE: PLANJURIS GESTAO EMPRESARIAL EIRELI - ME (RÉU)
ADVOGADO: FERNANDA BUCHABQUI SAENGER (OAB RS050265)

APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL (AUTOR)

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OAB. LEGITIMIDADE.
PLANO DE SAÚDE JURÍDICO. EXERCÍCIO ILEGAL DE ATIVIDADE
JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA
JURÍDICA A EMPRESAS POR EMPRESA JURÍDICA SEM REGISTRO
NA SECCIONAL DA OAB/RS. MERCANTILIZAÇÃO DA ADVOCACIA.
VEDAÇÃO LEGAL.

I. A OAB detém legitimidade para ajuizar ação civil pública buscando a tutela
de interesse coletivo da classe dos advogados ou visando à fiscalização do exercício
profissional e o cumprimento de suas normas internas.

I. As sociedades de advogados não podem exercer atividades de natureza
mercantil.

II. O Estatuto da Advocacia prevê as atividades de consultoria, assessoria e
direção jurídicas como privativas do advogado, assim considerado aquele regularmente
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. Trata-se, portanto, de atividade de natureza
personalíssima, não podendo ser exercida por sociedade empresária, mesmo que de forma
indireta.

III. Hipótese em que a empresa não está inscrita na OAB e capta clientes através
de consultoria em gestão empresarial, evidenciando a intermediação, o que vem a caracterizar
a imprópria mercantilização da advocacia.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 3ª
Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu, por unanimidade, negar
provimento ao apelo, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2020.
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Documento eletrônico assinado por ROGERIO FAVRETO, Desembargador Federal Relator, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 40001996737v12 e do
código CRC 2d554d97.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROGERIO FAVRETO
Data e Hora: 24/9/2020, às 11:43:6
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